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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para prover 

sua subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

 

 

CAPÍTULO VIII  

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de 

maio de 2013.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 


